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RECURSO:

ILUSIR§$MO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEIIURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

PARU/MA.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N",022l202}TJMA

Processo Administrolivo n". 034/2023

R^ZÕES DO RECURSO CON,IRA DECISÀO DO PREGOEIRO QUE

/CLASSITICOU E DECTAROU VENCEDORA A EMPRESA M J C SILVA EIRELi. ME.

HABILI,IOU

RECORRENTE: AGMS VEICULOS ESPECIAIS LTDA, pessoo jurídico de direito

privodo. inscrilo no CNPJ 4l .095.39I /0001-52. com suo sede o Ruo Pirocicobo,

2423, Cidode Primovero ll, Primovero do Lesie - MT, CEP: 78.85G000. nesle oto

represenlodo por seu procurodor público GUSTAVO DELGADO SILVA,

brosileiro, solteiro, empresório. inscriio no CPF n'. 034.824.ó5I -00, RG n'.

26121018 SESP/MT, por inlermedio de seus odvogodos que oo finol subscreve, vem,

respeilosomenle, opresentor os RAZÕES DO RECURSO, inlerposto conlro decisÕo

do pregoêiro que hobilitou e closrficou o empreso M J C SILVA EIREL] - ME, empreso

privodo, inscrito no CNPJ n" 14.538.8441000l-03, vencedoro do Liciloçõo, no

modolidode EDITAL Do PREGÃO ELEIRONICO N". 034/2023-TJMA, promovido pelo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, omporodo pelo ortigo 5", inciso LV

do CÕrto MÕgno de I 988, Art. aa, §§ I " e 2ô do Decrelô no 10.02412019, Lei8.óó6193 e ltem

17.2 do Editol, poro que sejo dodo o devido provimenÍo.

Nestes 'lermos, pede deferimento

Sonlo Luzio do Poruó, 28 de ogosto de 2023

ÀLAYANE KATIKA

oAB/MT 31.251

RATAEL GRILO

oAB/MÍ 23.399

FTAVIO AZEVEDO

oAB/MT 26.441
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"ôÍ,

cRAZÕES DO RECURSO ADMIN§TRATIVO

EDI]AL DO PREGÃO ELEIRÔNICO N".02212023-I)MA

Processo Administrotivo n'. 034/2023 RECORRENTE:

AGMS VEICULOS ESPECIAIS LTDA

r. NECESSTDADE DE AIR|BU|ÇÃO DE EfEtrO SUSpENSTVO

Aindo no que longe às queslões procedimentois que envolvem o presente

monejo, consoonte destocodo no preômbulo deste recurso, desde jó, com esteio

no Arl. 4', Xvlll, c/c o Art. 9., do Lei t0.520/2002, clc o Art. 109, §2", do Lei n".

8.66611993 pugno o recorrenle pelo oplicoçôo do efeilo suspensivo o presenle

peço de recurso, nos estreitos limites legois. e, oindo mois quonio oo leor do que

preconizo o Art. I 3", inclso V e Art. 45 do Decrelo no.10.024 12019.

A Reconente é legílimo porticiponle do procedimenlo licilotórío no

modotidode PREGÃo ELETRÔN|CO N". 022I2023TJM4, promovido pelo PREFSTURA

MUNICIPAL DE SANÍA IUZIA DO PARUÁ, nÕo concordondo com o decisÕo do

Pregoerro que HABIIJIOU/CLASSIFICOU E DECLAROU VENCEDORA A EMPRESA M J C

SILVA EIRELI - ME, conforme orgumen'tos odionte opresenlodos.

3. MÉRITo - MAIÉRIA DE ORDEM PúBUCA

3.1. DÊSCUMPRIMENTO E USO INDEVIDO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA (LEl

coMPTEMENTAR N' r2312006).

A empreso AGMS VEICULOS ESPECIAIS LTDA entende que o recoÍÍido possui

vÍcios onle os diversos erros e incongruêncios quonlo oo Editol, bem como o nôo

cumpímenlo do legisloçÕo vigenle, em deirimenio dos princípios bosilores do Lei

Gerol de Licitoçôo, porlonto, indo de enconlro oté mesmo os decisÕes do comissõo

de licitoçÕo.

SobressoioenlendimentodorecorrentequontooVinculoçõodos

obrigoções dos porliciponles em reloçõo oos itens do EdiÍol e do Termo de

2. DOS TATOS
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RlÉRlCAReÍerêncio, porlonto, todosos porliciponles do certome devem obedecerôsr

requisilos poro conlroloçÕo pelo Adminislroçôo Público.

A Clóusulo Terceiro dos DecloroçÕes do Editol, determino:

3,4. Como condiçôo poro porlicipoçõo no Pregôo, o

licilonle ossinoloró "sim" ou "nÕo" em compo próprio do

sistemoeletrônico, Íelotivo às seguínles decloroçÕes:

3.4.1. que cumpre os requÍsitos estobelecldos no ortígo 3'do Lei

Complemenlor n' 12312006, estondo oplo o usufruir do

Írotomento Íovorecido estobelecido em seus orts. 42 o 49:

A empreso M J C SILVA EIRELI - ME declorou o ciêncio os condiÇões

conlidos no edilol e seus onexos, coniudo, conforme podemos depreender do

processo liciloiorio, o empreso reconido nõo podêrio ser enquodrodo como

Microempreso. pois, no decloroçôo de controlos que monlém com o

odministroçõo público, revelou o volor de RS 2.483.223,07 (dois milhôes

quolrocenlos e ollênlo e hês mil duzenlos e vinle e kês reois e sele cenlovos).

Urge desiocor, no entonto. que empreso recorrido opresenlou bolonÇo

potrimoniol do exercício finonceiro referenle oo ono de 2022, contudo, demonstro

inÍormoÇôes complelomenle divergentes poro o suo quoliÍicoçõo econÔmico-

Íinonceiro, vejomos:
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Poro ser considerodo MICROEMPRESA o empreso nõo pode exceder o

limile de foturomento onuol de R$ 3ó0.000,00 (trezentos e sessenlo mil reois), porém

olrovés do § 9" o Art. 3" CAPiIULO ll do Lei Complemenior oo exceder o limite de

receilo brulo onuol previsto no inciso ldo copul deste ortigo Íico excluído, no mês

subsequenle à oconêncio do excesso.

Arl. 3o Poro os efeitos desto Lei Complementor, considerom-se
microempresos ou empresos de pequeno porlê, o
sociedode empresório, o sociedode simples, o empreso
individuol de responsobilidode limitodo e o empresório o que
se refere oo.i.966 do Lei no 10.40ó, de l0 de joneiro de 2OO2
(Código Civil), devídomente registrodos no Registro de
Empresos Mercontis ou no RegislÍo Civil de Pessoos Jurídicos,
conforme o coso, desdeque:

l- no coso do microempreso, oufiro, em codo ono-
colendório, receito bruio iguol ou inferior o R$ 3ó0.000,00
(trezentos e sessenlo milreois);

TGLÀL DO PÀsSTVO



§ 9o-4. Os efeitos do exclu
colendório subsequente
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à receilo bruÍo nÕo for superior o 20% (vinle por cênlo) do
limilereferido no inciso ll do coput.

Nôo obslonte ter opresentodo decloroções finonceiros do ono de 2022, o

empreso recorrido opresenlou decloroçõo de controtos firmodos o portir de

2O22l23,lololizondo o volor de R$ 2.483.223,07 (dois milhões quotrocenlos e oitentoe três

mil duzentos e vinte e três reois e sete cenlovos), volor esse que ulkoposso o limile poro

enquodromento poro condiÇôo de ME.

Lislomos oboixo o reloçõo de controios firmodos que comprovo o volor de

R$2.483.223,O7:

Nome do OÍgõo/Emprêsa ViÍÉncia do Conlrato valoÍ tolôl do
eontrato

MUNICIPIO DE SÂNTA LUZI,A OO
PÂRUÂ. CONTRÁTO 1 15 -2O»

o6N7DA23 R§ 60.960.00

MUNICIPIO DE SANTA LUzlA M
PÂRUÂ . COIITRATO E
PUELTCACAO - 112.20?2

064712023 R5 237 000.00

MUNICIPIO DE SANTA TUZIA DO
PARUÂ . COI'ITRAÍO E
PUBLTCAÇÃO - 113.2022

R§ 297 840.00

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO
PAR UA . COI{TRATO 1 18 .2022 E
PUSLICÂCAO . SEMUS

R§ 129 360,00

ALTÂMIRA DO MARANHAO _ MA -
SECRETARIA MUNICIPAL DÊ
SAÚDE E SÂNEAMENTO BASICO

RS 150.000,00

ALTAMIRÂ DO MARANHÂO - MA.
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

R5 177 r99.92

ALTAMIRA DO MARANHÃO - MÂ .
SECRETÂRIA MUNICIPÂL DE
SÁUOE E SANEAMENTO BASICO

31/1:,',2023 R§ 209.1í7.1,1

ALTÁMIM DO MARANHÃO . MA -
SECRETARIÂ MUN1CIPAL DE
EDUCAçÃO

R§ 248 821.52
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Volor que supero o limile de foluromento poro empresos no condiçôo de

Microempreso, logo, se lrolo de decloroçõo folso, reslondo configuÍodo suo

inidoneidode.

Porlonto, o recorrido, declorou que, poÍ sêÍ ênquodÍodo como

microempreso, olende oos requisilos do orl. 3o do [C no 12312006, poÍo lozeÍ jus ooi

beneíícios previslos ne3so lei. Contudo, conforme o orl. I 3 § I " do Decreio 8538/ I 5:

O licifonte é responsóvel por solicilor seu desenquodromenlo do
condiçÕo de microempreso ou empreso de pequeno porle
quondo houver ullropossodo o limile de foturomenlo
eslobelecido no ort. 3' do Lei Complemenlor n' I 23, de 200ó , no
ono liscol onlerior, sob peno de ser declorodo inidôneo poro
licitor e controlor com o odministroçõo público, sem prejuÍzo dos
demois sonções, coso usufruo ou íenle usuÍÍuír indevidomenle
dos benefícios previstos nesle Decrelo.

Logo, o êmpreso M J C SILVA ElREtl - ME, oo dêcloror que se enquodro

como microempreso incorreu em inÍormoçÕo folso e ogiu de Íormo inidôneo,

devendo ser oplicodo o sonçÕo previslo ort. 13 § l" do Decrelo 8538/15, que

REGULAMENTA o trotomento Íovorecido, diÍerenciodo e simplificodo poro

microempresos, empresos de pequeno porte, ogricultores Íomiliores, produlores

rurois pessoo físico, microempreendedores individuois e sociedodes cooperotivos

nos conÍoloções públicos de bens, serviços e obros no ômbito do odministroçÕo

público federol.

ALTAM'RA DO MARÂNHÂO _ MA -
SECRETÀRIÂ MUNICIP'ü, DE
oERAS E SERVIçOS PUBLICOS

11t12t2D21 R$ 403.390.74

Ri 9E il24,0031t12Í2023

PREFEÍTURA MUNICIPAL DÊ SÂNTA
tllÊS - Ul - Cor*rato n. OZS

31t1?J242) F§ 22828't.75

yt12no23 Rr, 51 631.00

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SAt{TA
tNÊS - Ua - Contrao n" O27m23

yt12n023 :- -, : i': -a

PREfEITURA MUNICIPAL OE SÂNTA
rNÊS - MÂ - Contíato no 028m23 31t12D423 Rt r 1.056,75

PR.EF
INES

EITURA MUNICIPAI. DE SÂIJTA
- MA - Co.ú.8to n" 195/Z)23 R5 150.492,00

Vslor totâl dos ContÍat6: Rl a4ü1.223,O7ldoas milhti,es qultÍocentos e onema
mil duzêl os ê yúúe ê trôs íeâis e sete c€,rtôv6).

p tros

PREFEITURÂ MUNICIPAI- OE SA}TTA
ruÊS - Xl - Contrato n'05512023

PREFEITUfIA MUNICIPAI. DE SÂNTA
tUÊS - Ul - Contat ú O27r]f,23



PARA OBIENÇÃO DE TRATAMENTO TAVORECIDO NA
ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR PARA SUSPENDER A
DO CONIRAIO. INDICIOS DO NAO ENQUADRAMENIO DA
LICITANTE NAS HIPOTESES PREVISTAS NA tC 123/2006.

DEIERMINAÇÃO PARA QUE O INSS ANUI.E O CONIRATO CASO 5E

CONFIRME A HIPOIESE DE IRREGULARIDADE. - A utilizoçõo de
prerrogolivos expressomenle reservodos o licitonÍes
microempresos (ME) ou empresos de pequeno porle (EPP), por
sociedode que nÕo se enquodre no definiçôo legol dessos
colegorios, configuro froude oo cerlome. - A responsobilidode
pelo exotidÕo, oluolizoçÕo e verocidode dos decloroções é
exclusivomente dos firmos licitonles que os Íornecerom à
AdminisÍoÇôo
('cu 00232820r00, Reloror: JosÉ MÚco MoNiErRo. Dolo de
Julgomenio: W 1021201 l)

Acórdõo 254912019 Plenório (Pedido de Reexome, Relolor
Ministro-SubstituÍo weder de Oliveiro) Responsobilidode.
DecloroçÕo de inidoneidode. Trolomento diÍerenciodo.
Dosimelrio. Circunslôncio oÍenuonle. Microempreso. Pequeno
empreso. A mero porticipoçÕo dê licilonle como microempreso
ou empreso de pequeno porte, omporodo por decloroçÕo
com conleúdo Íolso, configuro Íroude o liciloçôo, tipificodo no
ort. 90 do Lei 8.666/1993, ensejondo, por consequêncio,
oplicoçôo do penolidode do orr. 4ó do Lei 8.44311992. A
ousêncio de oblençÕo de vontogem pelo empreso, no
enlonto, pode ser considerodo como olenuonle no ju2o do
dosimelrio do peno o seÍ oplicodo, em ÍunçÕo dos
circunslôncios do coso concrelo.

AcórdÕo 289112019 Plenório ÍRepresenloÇÕo, Relotor Minislro-
Subsliluto André de Corvolho) Responsobilidode. Decloroçoo
de inidoneidode. Trolomenlo difeÍenciodo. Froude.
Microempreso. Pequeno empreso. Coto sociol. Conslilui froudeo
liciloçÕo, ensejondo o decloroÇÕo de inidoneidode do
Íroudodor. o mero porticipoÇôo em certomes licilotórios de
pessoo juídico outodeclorodo como microempÍeso ou
empreso de pequeno porle, visondo os benefícios concedidos
pelo LC 123/200ó, que lenho porticipoÇôo sociefório em oulro
pessoo jurídico, foto que controrio o or1. 3", § 4", inciso Vll, desso lei,
bem como suo Íinolidode.

Acórdõo 291512019 Plenório (Pedido de Reexome, Relolor
Minislro Benjomin Zymler) Responsobilidode. DecloroçÕo de
inidoneidode. Abrongêncio. lnexigibilidode de licitoçõo. Froude.
Credenciomenlo. É cobível o oplicoçôo do sonçôo de
decloÍoçÕo de inidoneidode poro porlicipor de liciloçôo no
AdministroçÕo Público Federol (ort. 4ó do Lei8.443ll992l o
empÍeso que opresenlo decloroçôo Íolso poro fim de
credenciomenlo.

Ressoltomos, oindo, que o inciso Xlll do ortigo 4' do Lei n' 10.520, de 1 7 de julho

de 2002, circunscreve o necessidode de olendimento dos quoliÍicoções lécnicos e

econômicoJínonceiro poro o hobililoçõo dos licilontes oo dispor:
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PR6ôlN.#Arl.4" A íose exlerno do pregÕo seró iniciodo com o

convocoçoo dos inieressodos e observoró os seguintes regros: xlll -
o hobilitoçÕo Íor-se-ó com o veÍificoçÕo de que o licitonleestó
em situoçÕo regulor peronle o tozendo Nocionol, oSeguridode
Sociol e o Fundo de Gorontio do Tempo de Serviço
- FGTS, e os Fozendos Esloduois e Municipois, quondo for o cosô,
com o comprovoÇÕo de que olende às exigêncios do edilol
quonio à hobililoçõo 1uídico e quolificoções lécnico e
econômicoJinonceiÍo:

Seró inobiliiodo àquele que nõo comprovor suo hobilitoçõo, sejo por nõo

opresentor quoisquer documentos exigidos ou opresentó]os em desocordo com o

eslobelecido nesle Editol.

Dionie do potente vício dos olos reolizodos no presente liciloçõo, resto

cloro o oplicoçôo dos Súmulos do STF quonto o possibilidode de o Adminislroçõo

público onulor seus próprios olos, ossim destocomos oboixo:

Súmulo n' 473 do Supremo Iribunol Federol. A odministroçõo
pode onulor seus próprios olos, quondo eivodos de vícios que
os lornom ílegois, porque deles nÕo se originom direitos; ou
revogó- los, por motívo de conveniêncio ou oportunidode,
respeitodos os direitos odquÍidos, e ressolvodo, em todos os
cosos, o oprecioçÕo iudiciol.

É indispensóvel o verificoçõo dos quoliÍicoçÕes lécnicos e econômico-

finonceiro poro o hobilitoçõo do licilonte. A quolificoçõo lécnico e econômico-

finonceiro se ulilizo poro fundomentor o regime diferenciodo dos Microempresos no

licitoÇÕo.

Torno-se imperolivo o oveÍiguoçÕo do enquodromento substonciol do

empreso poro quolificó-lo como microempreso, viés do próprio hobilitoçõo. A

receilo brulo do empreso é um crilério econômicoJécnico quolificodor do

empreso como microempreso.

Ressollomos o coróter objetivo de lol verificoçôo, o que relotivizorio o

coróter formol de comprovoçôo de lol condiçôo. Deslocomos oboixo o

enlendimenlo do Tribunol de Conlos oceÍco do foturomenlo supeÍior oo limite

estobelecido poro ME:

A porticipoçõo em licitoÇÕo reservodo o microempreso (ME)

e empreso de pequeno porte (EPP), por sociedode que nôo
se enquodre no definiçÕo legol reservodo o essos
colegorios, configuro froude oo certome. isso porque "o
responsobi,idode pelo oluolizoçõo e veroctdode dos
decloroçÕes de



pêrtencimento os coÍegorios ocimo compele os
licifonÍes".

De ocordo com o unidode técnico, "o enquodromento como ME ou EPP

depende de solicifoçôo do próprio empreso, junlo oo presidenle do respeclivo

.Junlo Comerciol do eslodo do federoÇôo onde se locolizo, requerendo o

orquivomenlo do 'Decloroçôo de Enquodromenlo de ME ou EPP', conforme o

inciso ll do porógrofo único do ort. l'do IN-DNRC n" 103/2007.

lsso porque noquele exercício, o empreso recorrido exlropolou o

Íoturomento de R$ 3ó0.000,00 {trezentos e sessento mil reoisl, que permilirio seÍ

montido sêu enquodromênto como micíoempreso no ono ,êguinlê.

Ressoltomos, oindo, decisõo do Tríbunol de Contos que Íolo do motério

referenle à necessidode de mudonço de enquodromenlo legol do empreso.

vejomos:

"PorticipoçÕo de empreso, em processo licitotóÍio, como

microempreso (ME) ou empreso de pequeno porte (EPP), sem

possuir os requisilos legois poro lonlo, pode ensejor o suo

decloroçôo de inidoneidode. Em sede de represenloçõo, Íoi

opurodo o possível porticipoçôo indevido de empreso em

licifoÇÕes públicos, no condiçÕo de ME ou EPP, sem possuir os

requisitos legois necessórios poro tol corocterizoÇÕo.

Com reloçôo o empreso suposlomenle beneficiodo com o

enquodromento indevido, Íicou comprovodo que seu foluromenlo bruto ero

superior oo limiie eslobelecido poro o enquodromento como microempreso, que o

empreso nôo solicitou à epoco o olleroçõo de suo condiÇôo e. por fim, que

porticipou de procedimento liciiolório, vencendo o cerlome. beneficiondo-se de

suo próprio omíssôo".

Ao nÕo decloror o mudonço de enquodromenlo legol, o empreso

"descumpnu o ort.3", § 9", do Lei Complementoí n" 123/2006, o ort. I I do Decrelo

Do mesmo modo, cobe ô empreso solicilor o desenquodromento do

situoçõo de ME.



T,/./n0 6.204/2007 e o ort. l0 do Instruçôo Normotrvo do Deportomenlo Nocionol de

Regiskô do Comércio n' 103/2007".

Acórdõo n.o 2924l201UPlenório, TC-007.490/20l0{, rel. Min. Wolton Alencor

Rodrigues, 03.11.2010." A otuoÇÕo de ofício poro diligêncios comprobolórios e

lomodos de decisões é inerente ô Adminislroçõo Público como porle no processo

licilolório.

Aplico-se o oficiosídode e o outolutelo poro o overiguoÇÕo e consequenle

coneiçÕo de olos conhórios o lei e o morolidode odminislrotivo.

Desto Íeito, ineÍenle oo poder de polício do pregoeiro, no coso sob

oprecioçõo, se voler de cntério rozoóveis de juíiÇo poro inobilitor microempreso

que nôo se enquodro o situoçõo substonciol exigido em lei, e que, dionÍe desse

folo munir-se de Íolsos prerrogoiivos e benefícios poro vencer o cerlome. FROTA,

Dovid Augusto Souzo Lopes. Breves consideroções sobre o inobililoÇôo de

microempresos que nÕo comprovem esso condiçõo em processo licilolório de

pregõo. Revisto Jus Novigondi, ISSN l5l&48ó2, Teresino, onol7, n. 3330, 13 ogo. 2012.

Disponível em: hllps://jus.com.brloligos12239 ó. Acesso em: 5 nov. 2020.

Portonto, o empreso reconido deve ser inobiliiodo em rozõo dos

Íundomenlos lurídicos supromencionodos.

4. PRTNCíPtO DA VtNCUtAçÀO AO tt{STRUMEi{TO CONVOCATóR|O

O PrincÍpio do Vinculoçõo oo lnírumento Convocotóío eíó insculpido no

ortigo 4l , do Lei8.óóó193, que deÍermino:

Art. 4l . A Adminislroçôo nôo pode descumprír os normos e

condiÇôes do editol, oo quol se ocho eslrilomente vinculodo.

Ao comenlor o orl.4l ocimo lronscrilo, o Prof. MorÇol Justen Filho, em suo

obro "Comenrórios à Lei de UciroÇões e ConrroÍos AdminislroÍivos", ensino: "O

descumprimenlo o quolquer regro do edilol deverá ser reprimido, inciusive otrovés dos

insÍrumenÍos de conlrole ínterno do AdminisÍroÇõo Públíco" . (pó9. 382).
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No dizer do soudoso Prof. Hely Lopes Meirelles, em suo obro "LiciÍoÇÕo e

Conlrolo AdministroÍivo", "Nodo se podê êxigu ou decidir olém ou oquém do editol,

porque é o leiinterno do conconêncío e do tomodo de preÇos" (pó9.88).

O pregoeÍo esló odstrilo oo respeito do legolidode dos seus olos, bem

como o devido respeito às normos Edilolícios, porlonto, deve ser revogodo o suo

decisÕo que hobiliiou e clossificou o reconido.

5. DA VIOtAçÃO AO PRTNCíP|O CONSIIUC|ONA| DA |SONOM|A

Após onólise dos irreguloridodes que comeleu o Pregoeiro, é necessório

onolisor suos consequêncios no mundo iurídico. desso Íormo podemos cilor o

PrincÍpio do lsonomio conlido no Consliluiçôo Federol oo quol cloromenle o

empreso em queslôo violou:

Art.5" Todos sÕo iguois peronte o lei, sem dislinçôo de quolquer
noturezo, gorontindo-se oos brosileiros e oos eskongeiros
residentes no Poís o inviolobilidode do direito à vido, à liberdode, à
iguoldode, à seguronço e o propriedode, nos lermos seguinles:

Í...)- crifou-se.

Quonto oo coso em telo, ossim disciplino o Lei n' 8óóó193:

Art. 3" A licitoçôo deslino-se o goronlh o observôncio do
princípio conslilucionol do isonomio, o seleçÕo do proposto mois
vonlojoso poro o odminislroçôo e o promoçõo do
desenvolvimento nocionol suslenlóvel e seró processodo e
julgodo em estrilo conÍormidode com os princípios bósicos do
legolidode, do impessoolidode, do morolidode, do iguoldode,
do publicidode, do probidode odminislrotivo, do vinculoçôo
oo inslrumento convocotório, do julgomenlo objetivo e dos que
lhessôo conelo'tos.

Desso Íormo nÕo hó como se folor em procedimento legol, hojo vislo queo

Pregoeíro nõo cumpíu com os delerminoções coniidos no LEI 8.óó6l I 993, bêm

como o entendimenlo jurisprudenciol, com desloque os decisôes do ICU.

Pelo expoÍo feriu o Pregoeiro oo princípio bosilor do lsonomio, kozendo

ossim groves prejuÍzos oo processo lici'lolório em questôo.
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ó. DO PEDIDO

lslo poslo, omporodo no lei e demois dispositivos legois embosodores e

Íundomenlodores do presente recurso, requer-se, de Vosso Senhorio, o que segue:

4.1. Sejo reconsiderodo, in totum, o decisôo que oceilou o proposlo de

preços e documenlos de hobililoçÕo do empreso M J C SILVA EIRELI - ME.

declorondo suo inobililoÇÕo lendo em visto o decloroÇôo folso de enquodromento

como MicÍoempreso, devendo ser inobililodo por nõo ter cumprido com os regros

do edilol do certome, conforme foro exposto, com o consequenle promoçoÕo do

AGMS VEICULOS ESPECIAIS LTDA, como gonhodoro do processo licilolório, umo

vez que oiuolmenie ocupo o segundo lugor;

4.3. Ad orgumenlondum tontum, se nõo Íorem ocolhidos os pedidos supro,

que declore o ouloridode compelenle -hierorquicomenle superior - o inobililoçÕo

do empreso M J C SILVA EIRELI - ME, em virlude de seu descumprimenio do

legisloçÕo e dos normos contidos no Editol.

4.4. De quolqueÍ sorte. que o presenle RECURSO ADMINISTRAIVO sejo

Íecebido no seu efeilo suspensivo. consoonle determino o porógrofo 2', do jô

citodo Art. 109, do legisloÇÕo especí[ico;

4.5. Sejo provido, em todos os seus termos. o prêsente recurso, e por isso

mesmo otendidos os seus pedidos, poro imposiÇÕo ê prevolêncio do lei, do doutrino e

dos princípios do morolidode odministrotivo, o publicidode, o omplo defeso e o
LEGALIDADE.

Neíes termos,

4.2, Pelo princípio do eventuolidode, coso sejo monlido o decisÕo recorrido

- o que se odmite openos por coulelo - que sejo remetido o processo, instruído com o

presenle insurgêncio à ouioridode hierórquico superior, conforme estobelece o Art.

l3o, inciso lV, do Decreto no.10.024/2019, c/c o Art. 109, §4", do Estotuto dosLicitoÇôes,

oplicodo subsidioriomente oo presenie coso, hovendo de ser ocolhido e provido,

em todos os seus termos o presente RECURSO, reformondo-se os decisões"o quo", como

requerido;



R
Pede deÍerimenlo.

Sonto Luzio do Poruó, 28 de agosto de 2023

ALAYANE KATIKA

oA8/MT 3r.251

RAFAEL GRILO

oAB/MT 23.399

FLAVIO AZEVEDO

oABlMr 26.444
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
CNPJ: 12.5'l í.093/000í -06

PREGÃO ELETRÔNICO 02212023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 034/2023

Recorrente:

AGMS VEICULOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ 4'1.095.391/000í-52;

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO E DAS CONTRARRAZOES

Observa-se que, na data de 22 de agosto de 2023, foi conhecida a

vencedora do certame, detentora da melhor propostas, oportunidade em que a

Adminishação, às 'l 7h02min07seg, informou às licitantes sobre a abertura do

pÍazo para manifestação da intenção recursal, coníorme trecho extraído da Ata

da Sessão Pública, conforme abaixo:

"(... )

Sistema 22108/2023 17.02.07 Srs. Fomecedores, está aberto o prazo

paÍa registro de intençáo de recursos para os itens/grupos na

situaçáo de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Pregoeiro 2210812023 17.02.23 Foi informado o prazo Ínal para

registro de intenÉo de recursos: 22108/2023 às 17:23:00.

Av. ProÍessor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail; assessoriaesoecialgp@gmail.com

Home Page: www.santaluziadoparua.ma.gov-br
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JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO DE VEíCULOS LEVES, DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS OE SANTA LUZIA DO

PARUA - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO R

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PAR
CNPJ: 1 2.5'l 1.093/0001-06

Na ocasião, nenhuma empresa demonstrou interesse, conforme

constante na Ata da Sessão Pública disponível na Plataforma do Pregão

Eletrônico.

O Recurso ora apresentado pela RECORRENTE, foi encaminhado

por e-mail e fora do prazo estipulado no Edital e no Decreto 1O.O2412O19, que

regulamento o pregão na sua forma eletrônico, outro ponto importante, trata-se

do envio do referido recurso fora da Plataforma de utilizaçáo do Pregáo

Eletrônico 02212023, em contradição ao disposto no Art. 44 do Decreto

10.o24t2019.

Ora, em homenagem ao PrincÍpio da Legalidade, que implica

subo;-dinação completa do administrador à lei, náo se pode descumprir, no

recebimento e conhecimento de recurso apresentado fora do prazo legal e,

portanto, intempestivo, o dispositivo em questão.

A tempestividade, como visto, é requisito legal de admissibilidade do

recurso administrativo. E, estando o prazo recursal expressamente previsto em

lei, náo há que se aplicar, em relaçáo a ele, o princípio do informalismo do

processo administrativo.

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mâil, assessoriaespecialgp@gmail.com

Home Page. www.santaluziadoparua.ma.oov.br
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O não recebimento de recurso intempestivo também é uma

exigência do princÍpio da segurança jurídica, que deve, da mesma forma que o

princípio da legalidade, ser respeitado e observado nos processos

administrativos. Quanto à necessidade de se negar o conhecimento de recurso

intempestivo, em respeito aos Princípios da Legalidade, da Segurança Jurídica

e da lsonomia, vejamos o entendimento da Jurisprudência Pátria:

I

"( ..)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51 1.093/0001-06

STJ .AGRAVO REGIMENTAL, ARTIGO 22 DA LEI N.2 9.800/99.

|NTEMPEST|VTDADE. DEcADÊNctA E pREscRtÇÃo. REcuRSo

ADMINISTRATIVO, PRECEDENTES.

1. Náo merece conhecimento recurso apresenlado fora do prâ2o

previsto no artigo 2o da Lei n.' 9.800/99. 2. A aÍeriçáo dâ

tempestividade do recurso dá-se invariavelmente com base na data

da entradâ da petiçáo no Protocolo do SupêrioÍ Tribunal de Justiça.

Em atençáo ao princípio da segurança juÍídica, que deve plasmar os

atos judiciais, náo se pode considerar tempestivo o recurso

protocolizado - ainda que por engano e dentro do prazo - em Tribunal

diverso daquele ao qual se dirigia. [... I4. Agravo regimental náo

conhecido (STJ, Relator Min. Joáo Otávio de Noronhâ; Data de

Julgamento 04/09/2003)."

Diante dos argumentos doutrinários e ju risprudenciais aqui

sustentados, entende-se que a Administração náo deve conhecer os recursos

interpostos fora do prazo fixado na lei 8.666/93, bem como no requisito 10 do

Edital do Pregão Eletrônico 02212023.

Não obstante à intempestividade do recurso, em análise dos autos e

brevemente entrando na questão do mérito, posto que a empresa AGMS

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272{00
E-mail, assessoriaesoecialgo(ôgmail.com

Home Pâge. www.sântaluziâdooârua.ma.gov.br

Cabe ressaltar que, segundo o entendimento do Superior Tribunal

de Justiça, "a tempestividade do recurso administrativo é requisito essencial

para a devolução da matéria impugnada ao órgão julgador, pois intempestivo o

recurso, opera-se a coisa julgada administrativa, tornando os seus efeitos

efetivos e aptos a atingirem o patrimônio do particular2".

DOS RECURSOS



§{?=-w PPà
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CNPJ: 1 2.5í í.093/000í -06
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VEICULOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ 41 .095.391/000í -52, alega em

síntese o que segue:

3.í. DESCUMPRIMENTO E USO |NDEV|DO DA COND|çAO DE

MtcRoEMPRESA (LEt COMpLEMENTAR N' í 23/2006).

A empresa AGMS VEICULOS ESPECIAIS LTDA enlende que a
reconida possui vícios ante os diversos enos e incongruências

quanto ao Edital bem como o não cumprimento da legislaçáo vigente,

em detrimento dos princípios basilares da Lei Geral de Licitaçáo,

portanto, indo de encontro até mesmo às decisÕes da Comissáo de

licitaçáo.

Sobressai o entendimento da recorrente quanto a vinculaçáo das

obrigaçóes dos participantes em relaçáo aos itens do Edital e do

Termo de Referência, portanto, todos os participantes do certame

devem obedecer às regras e requisitos para contrataÉo pela

Administraçáo Pública.

A Cláusula Terceira das Declaraçôes do Edital, determina:

3.4. Como condição para paÍticipaçáo no Pregáo, a licitante

assinalará "sim" ou "náo'em campo próprio do sistema eletrônico,

relativo às seguintes declaraçóes: 3.4.1. que cumpre os requisitos

estabelecidos no aÍti90 3' da Lei Complementar no 123l2006, estando

apta a usufruir do tratamento Íavorecido e diferenciado estabelecido

em seus arts. 42 a 49,

A empresa M J C SILVA EIRELI - ME declarou a ciência as

condiçóes contidas no edital e seus anexos, contudo, conforme

podemos depreender do processo licitatório, a empresa recorrida não

poderia ser ênquadrada como Microempresa, pois, na declaraÉo

de contratos que mantém com a administraçáo pública, revelou o

valor de R$ 2.4A3.223,07 (dois milhões quatrocentos e oitenta e

três mil duzentos e vinte e três rêais e setê centavos),

Portanto. a recorrida, declaíou que, por ser enquadrado como

microempresa, atende aos requisitos do art. 30 da LC n"

Av. PÍofessor João Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEPj 65272-000
E-mail; assessoriaespecaalgo@gmail.com

Home Page: www.santaluziadoparua.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 1 2.5'l 1.093/000í -06

12312006, pata Íazer jus aos beneficios pÍêvistos nessa lêi.

Contudo, conforme o art. 13 § 1o do Decreto 8538/15:

O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte quando

houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no arl, 30 da

Lei Complementar n' '123, de 2006 , no ano fiscal anterior, sob pena

de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administraÉo

pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente

usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.

Logo, a empresa M J C SILVA EIRELI - ME, ao declarar que se

enquadra como microempresa incorreu em informação falsa e agiu de

forma inidônea, devendo ser aplicada ã sanção prevista art. 13 § 10

do Decreto 8538/'15, que REGULAMENTA o tratamenlo favorecido,

diferenciado e simpliÍcado para microempresas, empresas de

pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa

fÍsica, microempreendedores indivaduais e sociedades cooperativas

nas contÍataçóes públicas de bens, serviços e obras no ámbito da

administraçáo pública Íederal. "

(...)

DA ANALISE

A deÍinição do enquadramento está disciplinada nos incisos le ll do

artigo 30 daLei 12312006, observe:

(... )

Art. 30 Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se

microempresas ou empÍesas de pequeno porte a sociedade

empresária, a sociedade simples, a empresa individual de

responsabilidade limitada e o empresário a que se ÍeÍere o art. 966 da

Lei no 10.406, de í0 de janeiÍo de 2002 (Código Civil), devidamente

registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil

de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

Av. Professor Joáo Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail; assessoriaesoecialgp@gmail.com

Home Page: !nvw.santaluziadoparua.ma.gov.br
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 1 2.5'l í.093/0001 -06

l- no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita

bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (tÍezentos e sessenta mil

reais): e

ll - no caso de empresa de pequeno porte, auÍira, em cada ano-

calendário, receita bruta supenor a R$ 360.000,00

(trezentos ê sessênta mil reais) e igual ou inferior a RS 4.800.000,00

(quatÍo milhóes e oitocentos mil reais)-

(... )

Veja que o artigo é explicito que a caracterização do enquadramento

das MPE's se faz por sua receita bruta anual, ou seja, considera-se o que o

teto máximo no valor não superior a R$ 4.800.000,00 para obtençáo dos

benefícios dispostos nos Arts. 42 a 49 do Regulamento.

Note-se que o legislador teve por ob.jetivo afastar tentativas

dissimuladas de empresas na fruição das benesses concedidas pela Lei

12312006, eis que este regime benéfico destina-se a assegurar o tratamento

diferenciado às empresas que efetivamente façam jus a ele.

No caso em tela, diferente do que foi alegado pela RECORRENTE,

a decisão exarada em sede de Sessão Pública do Pregão Eletrônico, mostrou

razoável, vez que pelas diretrizes legais, a empresa declarada vencedora do

certame, náo deixou de estar dentro da possibilidade de solicitar os benefícios

concedidos pela Lei Complementar 12312006, cabendo ao licitante que auÍira

uma receita bruta no último exercício social, de até R$ 4.800.000,00 (quatro

milhôes e oitocentos mil), restando a mesma apta a solicitar o benefício

disposto pelo regulamento.

lmportante mencionar que muitos pregoeiros e presidentes de

comissão de licitaçáo aceitam as certidões com informações desatualizadas,

sem, no entanto, auferir a Demonstração do Resultado do Exercício - DRE,

peça cabal e necessária na apresentação da documentaçáo presente no

Av. Professor Joáo Morais dê Souza, 355 - centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-Ínail; assessoriaespeciâlgo@gmãil.com

Home Page: www.santaluziadoparua.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: í2.5í1.093/0001-06

Balanço Patrimonial, sempre exigida na fase de habilitação e que pode

demonstrar a receita bruta do exercício anterior.

'(... ) alaada à inexistência de lei que obrigue a ME/EPP a optar pelo

Simples Nacional, nos leva a sustentar a tese de que a obtençáo de

benefícios nas licitaçÕes náo está vinculada ao cadastro/registro no

simples. Em outras palavras, determinada ME/EPP, embora preencha

todos os rêquisitos legais para ser enquadrada com Simples

Nacional, por sua decisáo poderá permanecer no regime tradicional,

não perdendo com isso a possibilidâde de gozar dos benefícios que

lhe reserva a lei " (in Licitaçóes e o novo estatuto da pequena e

microempresa: reflexos práticos da LC no 123106, 2. ed. Belo

Horizonte: Fórum, 2009, p. 34)

No caso concreto, como trazido pela RECORRENTE, a empresa

declarada vencedora, não superou o limite estabelecido para solicitação dos

benefícios aqui atacados e goza pleno direito, embora náo os tenha alcançado,

vez que não foi necessário a concessáo de desempate ficto, muito menos a

concessão de prazo para habilitaçáo tardia, fato esse que pode ser constado

na plataforma de operacionalização do Pregão Eletrônico em epígraÍe.

Outro ponto importante, é a disposição constante na própria

Plataforma do Governo Federal, o mesmo dispoe de campo próprio para a

solicitação dos benefícios da Lei Complementar í 23, sendo a opção de

discricionária a opção. Contudo, quando da análise dos documentos de

habilitação, será pelo julgador verificada na Demonstração do Resultado do

Exercício se a empresa licitante não auferiu um recita bruta operacional

superior ao limite disposto para obtenção dos benefícios.

A modalidade tributária denominada SIMPLES somente pode ser

aplicável até a receita bruta anual de R$ 4,8 milhôes. Mas ainda que a

modalidade tributária seja outra, como Lucro Presumido ou até Lucro Real, o

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail; assessoriaespecialgp@gmail.com

Home Page: www.santaluziadoparua.ma.gov.br
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pREFEITURA MUNtctpAL DE sANTA LUztA Do paRuÁ
CNPJ: 1 2.5í í.093/000í-06

limite permanece o mesmo para enquadramento como micro ou pequena

empresa, conforme a Lei Complementar N. l2312006.

Oportuno esclarecer um ponlo que muitos não compreendem em

sua totalidade, que diz respeito ao limite de faturamento, qual seja, até R$

4.800.000,00 como a condição de gozar dos benefícios instituídos pelo

Estatuto Nacional das Micro e Pequenas Empresas. lsso vai de encontro ao

próprio espírito da Lei, qual seja, o de fomentar as empresas para o

desenvolvimento econômico.

Por fim, temos que o texto original da Lei 12312006, no parágrafo 9'
do art. 3o, determinava que a empresa de MPE's que, no ano-calendário,

excedesse o limite da receita bruta anual, Íicaria excluída do regime

diferenciado no ano-calendário seguinte. O texto atualmente vigente é bem

mais rígido quanto ao excesso de limite, pois a empresa ficará excluída de

qualquer tratamento jurídico diferenciado previsto no Estatuto das MPE's no

mês subsequente à ocorrência do excesso. Não obstante, o § 9o afirma que os

efeltos da exclusão darse-ão no ano calendário subsequente se o excesso

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20o/o. O limite legal é de

R$ 4.800.000,00, portanto, 20% desse total corresponde a R$ 960.000,00.

Dessa forma, a empresa pode se valer de uma receita de até RS

5.760.000,00 para usufruir do benefício diferenciado dentro do mesmo

exercício social e qualquer valor acima disso significa a exclusão de qualquer

benefício no mês subsequente ao excesso. Dessa maneira, como exemplo,

uma êmpresa que detinha a condiçáo para o benefício, mas que na metade do

ano se veriÍique que recebeu valores comprovadamente acima desse limite,

não poderia gozar de qualquer vantagem em um processo licitatório, mesmo

que o balanço do ano anterior demonstre adequação do faturamento. Contudo,

não se deve confundir o limite de receita bruta para enquadramento e o

excesso permitido em lei para se valer do tratamento jurídico dentro de um ano
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O fato e que empresa declarada vencedora não extrapolou o limite

disposto para a concessáo dos benefÍcios dispostos na Lei Complementar

'123106, mesmo não o tendo utilizado, caso necessário, a mesma poderia

dispor de tais prerrogativas legais.

Diante dos fatos apresentados, nenhuma das alegações feitas pela

RECORRENTE encontrou respaldo fático, legal ou ju risprudencial.

Ademais, mostra-se evidente que diante do cumprimento integral

dos princípios da isonomia e vinculação ao instrumento vinculatório por parte

da Administração Pública, o recurso apresentado trata-se de instrumento

meramente protelatório, tendo em vista que diante de uma análise superficial já

se era possível averiguar que houve o atendimento às exigências editalícias

pela empresa declarada vencedora.

Dessa forma, constatou-se que não há uma aÍronta aos princípios

que norteiam a licitação.

DA DECISAO

Diante dos fatos apresentados e das análises realizadas, este pregoeiro,

conclui que no mérito, as argumentaçÕes apresentadas, não demonstram fatos

capazes de alterar o resultado do julgamento do referido Pregão Eletrônico em

epígrafe.
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corrente. Se uma empresa terminar seu exercício social com valores de R$

5.000.000,00 registrados na demonstração do resultado (DRE) de 2022,

portanto acima de R$ 4.800.000,00, ela no exercício de 2023 estará sem o

direito de gozar dos benefícios da condição de uma empresa MPE, pois terá

extrapolado o limite. Jamais, nesses casos, poderá alegar que está na margem

permitida do adicional de 2Oo/o.
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Por todo o exposto, decido não conhecer o recurso interposto pela empresa

AGMS VEICULOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ 41.095.39'l/000í-52,

tendo em a sua interposição fora do prazo estipulado pelo Art.4o, inciso XVlll

da Lei 10.520/2002, além de estar em desarmonia com as disposiçoes do

Edital do Pregão Eletrônico 02212023, bem como, NEGO PROVIMENTO no

mérito ao recurso interposto pela RECORRENTE, sendo esse o entendimento

que submeto a análise da autoridade superior competente para proferir decisáo

deÍinitiva.
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João Pinheiro de Melo

Pregoeiro
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